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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL. 
PRELIMINAR  DE  INÉPCIA  DA  INICIAL.  SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL.  ALEGAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA 
DE  DOCUMENTO  INDISPENSÁVEL  PARA  A 
PROPOSITURA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO. 
MÉRITO.  DÉCIMO  TERCEIRO.  FÉRIAS.  TERÇO  DE 
FÉRIAS.  SALÁRIO  RETENÇÃO.  CONDUTA  ILEGAL. 
ÔNUS  DA  PROVA  DA  EDILIDADE.  NÃO 
DESINCUMBÊNCIA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333, 
INCISO  II  DO  CPC. ENTENDIMENTO  SEDIMENTADO 
NESTA EGRÉGIA CORTE.  APLICAÇÃO  DO  CAPUT  DO 
ART. 557 DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

- Considera-se prova do vínculo do servidor com a Edilidade 
contratante  qualquer  documento  probatório  tais  como 
portaria,  contracheque,  folha de  ponto.  Tendo  colacionado 
aos autos portaria de admissão, não há  falar em inépcia da 
inicial. 

-  Em  processo  envolvendo  questão  de  retenção  de  verba 
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salarial, cabe ao Município comprovar que fez o pagamento, 
pois,  ao  reverso,  entende-se  que  não  o  efetuou  na  forma 
devida.

- O art. 557,  caput, do Código de Processo Civil, autoriza o 
negar  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível, 
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com 
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de 
Piancó  contra sentença prolatada e remetida oficialmente  pelo Juízo da 2ª Vara 
Mista da Comarca de Piancó, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança, ajuizada 
por Maria do Rosário Silva.

A julgadora de primeiro grau, às fls. 25/32, acolheu os pleitos 
iniciais e condenou a Edilidade ao pagamento do terço constitucional de férias, o 
décimo terceiro dos últimos cinco anos, contados da propositura da ação, bem 
como os salários retidos dos meses de agosto e outubro de 2008.

Nas  razões  recursais,  às  fls.  34/44,  o  Município  argui,  em 
sede de preliminar,  a  inépcia da inicial,  ao argumento de que a parte apelada 
deixou de comprovar, através de documento hábil, o seu direito à propositura da 
ação.

No  mérito,  sustenta  que  “para  que  o  Chefe  do  Executivo  de  
Piancó pudesse  efetuar  o  pagamento  relativo ao suposto atraso das  verbas  trabalhistas  
pleiteadas,  obrigatório  seria  que,  previamente,  existisse  uma  Nota  de  Empenho  que  
autorizasse o mesmo a realizar a despesa no valor dos pagamento.”

Requer  o  acolhimento  da  preliminar.  Em  caso  de 
entendimento diverso, pugna pelo provimento do apelo para reformar a sentença 
e julgar improcedente a presente demanda.

Não  obstante  intimada,  a  parte  apelada  deixou  de  ofertar 
contrarrazões, conforme atesta a Certidão de fl. 49.

Cota Ministerial, às fls. 55/57, sem manifestação meritória.
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É o relatório.

D e c i d o .

Preliminar de Inépcia da inicial

Em sede de preliminar, o Município argui a inépcia da inicial 
alegando  a  falta  de  documentos  probatórios  do  vínculo  da  autora  com  a 
Administração.  Todavia,  infere-se,  às  fls.  11,  a  portaria  de  nomeação  da 
promovente para exercer a função de merendeira, com lotação fixada na Divisão 
de  Educação  e  Cultura,  bem  como  alguns  demonstrativos  de  pagamentos 
encartados às fls. 12/15.

Na  presente  hipótese,  entendo  que  os  documentos 
apresentados são suficientes para a demonstração da  relação estabelecida  entre as 
partes e verifico que  o pleito inicial atende às exigências do diploma processual e 
torna compreensível a pretensão veiculada.

Rejeito, pois, a preliminar de inépcia.

Ultrapassada essa questão,  passo às analises  do mérito do 
recurso voluntário e da remessa, os quais analisarei conjuntamente.

Mérito

Contam os autos que Maria do Rosário Silva ajuizou uma 
Ação Ordinária de Cobrança em face do Município de Piancó com finalidade de 
receber o décimo terceiro e as férias acrescidas do terço constitucional referentes 
aos anos de 2006, 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011, além de três remunerações, no 
valor equivalente a 01 salário mínimo, pelos meses de agosto, setembro e outubro 
de 2008.

Após  regular  tramitação  do  feito,  o  magistrado  julgou 
procedentes  os  pedidos,  condenando  a  Edilidade  ao  pagamento  das  verbas 
requeridas. 

Pois bem. 

No  caso  em  comento,  é  incontroversa  a  vinculação  da 
autora/recorrida aos quadros da Edilidade, na qualidade de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme demonstram os contracheques acostados às fls.12/15.

Apelação Cível e Remessa Oficial Nº 0002005-77.2012.815.0261 3



Dispõe a Constituição Federal: 

Art. 7° -  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social:

[...]

IV  - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 
atender  a  suas  necessidades  vitais  básicas  e  às  de  sua  família  com 
moradia,  alimentação,  educação,  saúde,  lazer,  vestuário,  higiene, 
transporte  e  previdência  social,  com  reajustes  periódicos  que  lhe 
preservem  o  poder  aquisitivo,  sendo  vedada  sua  vinculação  para 
qualquer fim;

[...]

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no 
valor da aposentadoria; 

[…]

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a 
mais do que o salário normal; 

O § 3° do art. 39 da Constituição Federal dispõe:

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no 
art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e 
XXX,  podendo  a  lei  estabelecer  requisitos  diferenciados  de  admissão 
quando a natureza do cargo o exigir.

Feito este breve registro, não restam dúvidas que qualquer 
exercício  de  força  de  trabalho  empregado  por  trabalhador  urbano  ou  rural, 
celetista  ou estatutário  deve ser  remunerada,  sob pena de enriquecimento  sem 
causa da Edilidade.  

Ademais, é constitucionalmente garantido o décimo terceiro 
salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria e o gozo 
de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal.

Na hipótese em apreço,  o Município não trouxe aos autos 
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provas de ter efetuado  o pagamento das verbas fixadas na sentença combatida, 
ônus que recai sobre ele por força do art. 333, II, do CPC, sendo inviável impor à 
autora prova de conduta omissiva.

Isso porque dos documentos encartados aos autos não houve 
a  comprovação  do  pagamento  de  todas  as  verbas  salariais  postuladas, 
incumbência  esta  que  na  verdade  cabia  ao  Município,  uma  vez  que  este  é  o 
responsável pela emissão e guarda dos aludidos documentos. 

A esse respeito: 

Art. 333 do CPC – O ônus da prova incumbe:

[...]

II  –  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou 
extintivo do direito do autor.  

Colaciono os seguintes julgados desta egrégia Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR 
MUNICIPAL.  VERBA  REMUNERATÓRIA  NÃO  ADIMPLIDA. 
INEXISTÊNCIA DE  PROVA DA  EDILIDADE  CAPAZ  DE  IMPEDIR, 
ALTERAR  OU  EXTINGUIR  O  DIREITO  PLEITEADO.  ÔNUS 
PROBATÓRIO  DA  MUNICIPALIDADE.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU.  SEGUIMENTO  NEGADO.. 
Tratando-se  de  ação  de  cobrança  de  remuneração  intentada  por 
empregado ou funcionário público, opera a inversão do ônus probandi, 
cabendo  à  Administração  Pública  demonstrar  o  adimplemento  dos 
salários  dos seus servidores  ou que estes  não trabalharam no período 
reclamado, pois os autores, normalmente, não têm meios materiais para 
demonstrar a inadimplência do empregador, que, por sua vez, dispõe de 
todos os recursos para fazer prova do contrário. Precedentes.1 Vistos, etc.,
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00062141620138150371, - 
Não possui -, Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. 
em 29-07-2015) 

PROCESSUAL CIVIL- Apelação cível.  Preliminar de inépcia da inicial. 
Servidor  público  municipal.  Cargo  comissionado.  documento 
indispensável  para  a  propositura  da  ação.  Inocorrência.  Rejeição. 
Considera-se prova do vínculo do servidor com a Edilidade contratante 
qualquer documento probatório tais como portaria, contracheque, folha 
de ponto.  Tendo colacionado aos autos portaria de admissão,  não há 
que  se  falar  em  inépcia  da  inicial.  CONSTITUCIONAL, 
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  Apelação  cível.  Ação 
Ordinária  de  Cobrança.  Servidora  públic  municipal.  Cargo 
Comissionado.  Exceção  ao  princípio  da  acessibilidade  dos  cargos 
públicos mediante concurso público. Art. 37,IX da CF. Pleitos sociais. 
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Salário  retido,  décimo  terceiro  salário  e  férias  com  seus  respectivos 
terços.  Procedência  na  origem.  Possibilidade  de  pagamento.  Fato 
extintivo do direito  do autor.  Ônus do réu (art.  333,  ii,  do  cpc).  não 
comprovação.  Juntada de documento em fase  recursal  -  Ausência  de 
justificativa  para  a  falta  de  apresentação  oportuna.  Documento 
desconsiderado. Manutenção da sentença – Desprovimento. Os Cargos 
comissionados são uma das exceções ao princípio da acessibilidade dos 
cargos públicos mediante concurso público de provas ou provas e títulos, 
foi  criada  para  satisfazer  as  necessidades  temporárias  de  excepcional 
interesse  p(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00004846420138150681,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES 
ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 28-07-2015) 

AGRAVO  INTERNO.  REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE. 
PAGAMENTO  INICIADO  APÓS  EDIÇÃO  DE  LEI 
REGULAMENTADORA. COMPROVAÇÃO. PRETENSÃO DE RECEBER 
RETROATIVAMENTE.  IMPOSSIBILIDADE.  PASEP.  AUSÊNCIA  DE 
INSCRIÇÃO.  PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO  CORRESPONDENTE. 
VALOR  DEVIDO.  FÉRIAS  E  13º  SALÁRIO.  OBRIGAÇÃO  DO 
MUNICÍPIO.  NÃO  PAGAMENTO.  ART.  333,  II,  CPC.  NÃO 
COMPROVAÇÃO DO FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. 
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557, 
CAPUT, E § 1º DO CPC, E SÚMULA Nº 253, DO STJ.  SEGUIMENTO 
NEGADO  À REMESSA OFICIAL E  À APELAÇÃO  DO  MUNICÍPIO. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DA AUTORA. Desprovimento 
do  recurso.  “o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes 
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico-administrativo, 
depende de Lei regulamentadora do ente ao qual pertencer. ”1. Havendo 
norma municipal  regulamentando os cargos e  os  percentuais  devidos, 
necessária  a  manutenção  da  sentença  a  quo  quanto  à  condenação  do 
adicional  de  insalubridade.  “configura-se  enriquecimento  ilícito  a 
retenção  de  salários  por  parte  do  município,  sendo  este  ato  ilegal  e 
violador de direito líquido e certo. A edilidade municipal é a detentora 
do controle  dos documentos públicos,  sendo seu dever comprovar o 
efetivo pagamento das verbas salariais reclamadas, considerando que 
ao  servidor  é  impossível  fazer  a  prova  negativa  de  tal  fato”.  (TJPB; 
AgRg 0002875-89.2011.815.0251; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. 
Dr. Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB 22/09/2014; Pág. 11)

Isso posto, consoante o art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil,  o  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Apelação Cível e Remessa Oficial Nº 0002005-77.2012.815.0261 6



respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Com essas considerações, rejeito a preliminar de inépcia da 
inicial  e,  no  mérito,  NEGO  SEGUIMENTO  Á  APELAÇÃO  CÍVEL  E  AO 
RECURSO  APELATÓRIO,   por  estarem  em  confronto  com  jurisprudência 
dominante desta egrégia Corte.

P.I.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 31 de agosto de 2015

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                          Relatora
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